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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 116/2007
A Hikma Farmacêutica (Portugal), S. A., constituída em 

1989, é uma empresa especializada na produção e comerciali-
zação de medicamentos sólidos e líquidos, situada em Sintra.

A Hikma Farmacêutica (Portugal), S. A., é actualmente 
detida pela Hikma International, N. V., grupo internacional 
sediado na Holanda, que possui empresas em Portugal e 
nos Estados Unidos.

A Hikma decidiu realizar um projecto de investimento 
destinado à modernização da sua unidade fabril em Sintra, 
que envolve a construção de uma nova unidade produtiva 
de cerca de 9000 m2, destinada à produção de medicamen-
tos sólidos e líquidos.

O projecto permitirá à empresa dotar a produção dos 
meios que permitam aumentar a produtividade, visando 
o aumento da quota do mercado interno hospitalar e a 
expansão do negócio a outros mercados.

O investimento em causa atinge os 33,9 milhões de 
euros, prevendo -se a criação de 151 postos de trabalho e 
a manutenção de 174, bem como o alcance de um valor 
de vendas acumulado de 336,2 milhões de euros no final 
de 2010 e de 707,3 milhões de euros no final de 2014, ano 
do termo da vigência do contrato.

Deste modo, considera -se que este projecto, pelo seu 
mérito, demonstra especial interesse para a economia na-
cional e reúne as condições necessárias à admissão ao 
regime contratual e à concessão de incentivos financeiros 
e fiscais previstos para grandes projectos de investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento e 

respectivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência Portuguesa para o Investimen-
to, E. P. E., e a Hikma Pharmaceuticals, P. L. C., a Hikma 
UK, Ltd., e a Hikma Farmacêutica (Portugal), S. A., que 
tem por objecto a modernização da unidade industrial desta 
última sociedade localizada em Sintra.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC 
que constam do contrato de investimento e do contrato de 
concessão de benefícios fiscais, sob proposta do Ministro 
de Estado e das Finanças, atento o disposto no n.º 1 do 
artigo 39.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, na redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 198/2001, de 3 de Julho, e 
pelas Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109 -B/2001, de 27 
de Dezembro, 32 -B/2002, de 30 de Dezembro, 55 -B/2004, 
de 30 de Dezembro, e 60 -A/2005, de 30 de Dezembro, e 
no Decreto -Lei n.º 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido 
no n.º 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para o 
Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Dezembro 
de 2006. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 117/2007

A Reserva Natural das Lagoas de Santo André e da 
Sancha (RNLSAS) foi criada pelo Decreto Regulamentar 

n.º 10/2000, de 22 de Agosto, com o objectivo de promo-
ver a conservação de valores de relevante importância 
biológica, tais como os sistemas lagunares costeiros de 
Santo André e da Sancha, o complexo dunar envolvente e 
a faixa marítima adjacente.

Os limites da RNLSAS foram posteriormente alterados 
pelo Decreto Regulamentar n.º 4/2004, de 29 de Março, 
dada a necessidade de se proceder ao acerto dos limites 
terrestres e marítimos desta área protegida, bem como de 
resolver as discrepâncias detectadas entre a descrição dos 
limites e a carta simplificada.

O interesse na protecção, conservação e gestão deste 
território encontra -se demonstrado pelo facto de nele se in-
cluírem duas zonas húmidas, as lagoas de Santo André e da 
Sancha, que constam da lista de zonas de protecção especial 
para a avifauna nos termos da Directiva n.º 79/409/CEE, do 
Conselho, de 2 de Abril, as quais foram ainda designa-
das como zonas húmidas de importância internacional 
pela Convenção de Ramsar e, ainda, pelo facto de o ter-
ritório em causa estar incluído no sítio Comporta -Galé 
(PTCON0034), ao abrigo da Directiva n.º 92/43/CEE, do 
Conselho, de 21 de Maio.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2002, de 
23 de Abril, determinou a elaboração do Plano de Ordena-
mento da Reserva Natural das Lagoas de Santo André e da 
Sancha, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 19/93, de 23 de Janeiro, que criou a Rede Nacional de 
Áreas Protegidas, e no Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
Setembro, que estabeleceu o regime jurídico dos instru-
mentos de gestão territorial.

Enquanto plano de ordenamento de uma área protegida, 
o Plano de Ordenamento da Reserva Natural das Lagoas 
de Santo André e da Sancha é, nos termos no Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, um plano especial de or-
denamento do território.

São objectivos específicos deste plano especial de or-
denamento do território:

a) Assegurar, à luz da experiência e dos conhecimentos 
científicos adquiridos sobre o património natural desta 
área, uma correcta estratégia de conservação e gestão que 
permita a concretização dos objectivos que presidiram à 
sua classificação como reserva natural;

b) Corresponder aos imperativos de conservação dos 
habitats naturais da fauna e da flora selvagens protegidas, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, de 24 de 
Fevereiro;

c) Estabelecer propostas de ocupação do solo que pro-
movam a necessária compatibilização entre a protecção 
e valorização dos recursos naturais e o desenvolvimento 
das actividades humanas em presença, tendo em conta os 
instrumentos de gestão territorial convergentes na área da 
Reserva Natural;

d) Determinar, atendendo aos valores em causa, di-
ferentes níveis de protecção tendo em consideração as 
respectivas prioridades de intervenção.

Considerando o parecer da comissão mista de coorde-
nação, da qual fizeram parte os municípios de Santiago do 
Cacém e Sines, e os competentes serviços da administração 
central directa e indirecta que contribuem para assegurar 
a prossecução dos interesses públicos sectoriais com in-
cidência sobre a área de intervenção do presente plano 
especial de ordenamento do território;




